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PORTARIA Nº367/2023 

De 18 de dezembro de 2023 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve: 
 
I – A compensação de dias de expediente normal, que recaiam 

na prorrogação e intercalação dos feriados oficiais e facultativos do exercício de 2024, na 
Câmara Municipal de São José dos Campos, será feita a contar de 02 de janeiro de 2024, 
tendo como base a circular nº 069-SGAF/2023, de 19 de outubro de 2023, da Prefeitura 
Municipal de São José dos Campos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
Plenário “Mário Scholz”, 18 de dezembro de 2023. 

 
 

Ver. Roberto do Eleven 
Presidente 

 
 
 

     
 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de 
São José dos Campos, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
três. 

 
 
 
 

Michael Robert Boccatto e Silva 
Secretário Diretor-Geral 
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